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Criado pela Lei Municipal nº 3.604 de 06/12/2017 .

D.O.E. ASSINADO 
DIGITALMENTE

Poder Legislativo de Teresópolis
Diário Oficial Eletrônico

DIVISÃO DE EXPEDIENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS – EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO Nº CC 001/2022–0003, PROCESSO Nº 0075/2025, CONTRATADA: 
MULTI SERVICE - CNPJ: 22.887.195/0001-76 - A dotação correrá por conta da rubrica 
3.3.90.39.99. - O presente Termo Aditivo ter por finalidade ratificar as condições comerciais da 
contratada, prorrogando a vigência do contrato por 12 (doze) meses, cujo objeto é a filmagem e 
transmissão ao vivo das sessões do legislativo municipal, sendo mantidas as demais condições 
antes contratadas. Na forma do art. 65 da Lei Federal Nº 8.666/93 – Dá-se a este contrato o 
valor mensal de R$14.448,41 (quatorze mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e quarenta e 
um centavos), com vigência de doze meses tendo inicio a partir de 13/02/2025.

DATA DA ASSINATURA: 13/02/2025.
LUCIANO DOS SANTOS CANDIDO – Presidente da Câmara Municipal de Teresópolis

LUCIANO DOS SANTOS CANDIDO
Presidente da Câmara Municipal de Teresópolis

P O R T A R I A                                           Nº 158/2025

                                  O Vereador LUCIANO DOS SANTOS CANDIDO, 
Presidente da Câmara Municipal de Teresópolis, no uso das prerrogativas legais 
que lhe são conferidas pela Legislação em vigor, resolve baixar a seguinte:

 P O R T A R I A
                                              

 
                                           TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 111/2024, em 
relação a exoneração da RAQUEL GODOY CRYPESTE.

CÂMARA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS
Em 14 de fevereiro de 2025

LUCIANO DOS SANTOS CANDIDO 
Presidente 
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